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PARECER Nº 475, DE 2021
DA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, SOBRE MOÇÃO Nº 235, DE 2019
De autoria do Deputado Rafa Zimbaldi, a moção em epígrafe dispõe que esta Casa Legislativa proteste contra a proposta de alteração da Resolução ANEEL nº 482, de 2012, na forma sugerida por essa agência reguladora no dia 15 de outubro de 2019.
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 167ª Sessão Ordinária de 2019 e 3ª Sessão Ordinária de 2020 (de 17/12/2019 a 06/02/2020), não recebendo emendas ou substitutivos.
Na sequência do processo legislativo vem a propositura à análise desta Comissão na forma que dispõe o artigo 31, § 7º do Regimento Interno Consolidado da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, a fim de ser deliberada conclusivamente.
Da análise do assunto, verificamos que a presente Moção tem por intuito protestar repúdio à proposta de alteração da Resolução ANEEL 482/2012, na forma sugerida pela Agência Reguladora, em 15 de outubro de 2019.
Atualmente o valor da energia gerada pelo consumidor é integralmente compensado pelo valor da tarifa de energia cobrada pela distribuidora. Já nesse novo processo de revisão pretendido pela autarquia, a proposta é de que a concessionária compense parcialmente o consumidor, fazendo com que o mesmo pague todos os outros componentes, aumentando, consequentemente, o tempo de retorno do investimento feito no sistema de geração de energia solar.
Assim, caso aprovada, a energia que o consumidor produz e injeta na rede da distribuidora passará a valer menos do que a energia que ele consome da rede, prejudicando financeiramente aqueles que prezam pelo uso de energias renováveis.
Deste modo, nosso parecer é favorável à aprovação da Moção nº 235, de 2019, conclusivamente.
a) Coronel Nishikawa – Relator
APROVADA CONCLUSIVAMENTE A PROPOSITURA, NA COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, CONFORME VOTO DO RELATOR FAVORÁVEL, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 31 E 33 DO REGIMENTO INTERNO.
Sala das Comissões, em 15/6/2021.

a) Dep. Dr. Jorge do Carmo - Presidente

Alex de Madureira
Favorável à Moção, conclusivamente, conforme voto do relator

Castello Branco
Favorável à Moção, conclusivamente, conforme voto do relator

Cezar
Favorável à Moção, conclusivamente, conforme voto do relator

Dr. Jorge Do Carmo
Favorável à Moção, conclusivamente, conforme voto do relator

Maria Lúcia Amary
Favorável à Moção, conclusivamente, conforme voto do relator

Roberto Morais
Favorável à Moção, conclusivamente, conforme voto do relator
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